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C.8.ii"''iARA 
ESTADO 

Fô LHA N. 0 .Q . .Q.:?. .. -------------

~8:~;/;~-?;--'··'/5._ 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRXTO SANTO 

Ao ExmQ Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina~ 

Eu, Aylton Cheroto, brasileiro, casa
dor médico, Vereador com assento nesta aususta Casa de Leis, ve
nho, mui respeitosamente requerer à V.Exª licença para me ausen
tar do País de 24 de abril de 1995 a 08 de maio de 1995, para de
sempenhar miss~o temporária de caráter cultural e de interesse 
p~blico relevante, oportunidade em que estarei em contato com al
suns Centros de Tratamento de Aidéticos, que desenvolvem novas 
técnicas de controle da doença e com o Centro de Reabilitaçio Fí
sica da Universidade de Chicago • 

l'-1. Termos. 
P .. Dc:.d·'~~'r:i.m~~ntcl. 

Colatina-ES, 03 de abril de 1995. 
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CAMARA 
ESTADO 

MLJN I C I F·AL DE 
DO ESPIRITD 

PARECER 

COLATINA 
SANTO 

A Comiss~o de Legislaçào, Justiça e 
Redaçào Final, reunida para apreciar o pedido de licença, para 
se ausentar do Pais, do Vereador Aylton Cherotto~ com a auto
ridade que lhe confere os artigos 42 e 68 do R.I. ~pela con
cessâo da licença solicitada tendo em vista o amparo legal es
tatuido pelo artigo 83, Item II que diz~ O Vereador poderá li
cenciar-se .•••. II para desempenhar missbes temporárias de ca
ráter cultural ou de interesse público fora do território do 
Município. 

i . .-1. ·.·• 

Assim considera constitucional a 
licença e para tanto.apresenta o seouinte~ 

,J \\º, ~\.1\q~ : Projeto :e Resolc;ç~o NQ,O~ _ 

~~Oj,,_5~\ ':\ ~ Concede 1 i c_en~..: :; V~~-·~-·-i'!t_ .. i_.:I o_r_. -----

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espirita santo~ no uso de suas atribuiçbes legais~ 

(-iprov<:1: 
Artigo 1Q ~ concedida licença ao Vereador Aylton Cherotto para 

desempenhar miss~o temporária de caráter cultural ou de 
interesse pdblico tora do território do Município, no 
priodo de 24 de abril a·08 de maio de 1995. 

Artigo 29 Esta Resoluç~o entra em vigor na data da sua publicação 
revogadas as dispcsiç~es em contrário. 

Sala das Sessbes~ 
Em, 04 de abril de 1995. 

Comiss~o de Legislaçào Justiça e Redaçào Final 
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CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITD 

C:OLATINA 
SANTO 

Of. NQ 255/9~· Colatina-ES, 11 de abril de 1995. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Ref. Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder 
lativo Municipal, faço chegar às m~os de V. Sª.cópia da 
luçào NQ.118/95,aprovada na Reuni~o Ordinária do dia 
-:=ib1~11 de 199~' •• 

Legis··· 
F:eso-

10 de 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos 
de elevada estima e consideraç~o. 

Ao 
Ilmo.Sr·. 
í=il c:enir- Coutinho 

Jo~o 

At.en cio~::.a.me·nte 

~~-., 
Eui;i§"nio Costa Meneghelli 

Presidente 

DO.Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 



CAMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

RESOLUÇAO NQ 118/95 

Concede licença a Vereador. 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçbes le
ç:iais ,, AF'RDVA ~ 

Artiqo lQ - ~ concedida licença ao Vereador Aylton Cherotto 
para desempenhar missa temporária de caráter cul
tural ou de interesse público fora do território 
do Município, no período de 24 de abril a 08 de 
m.::tio dE! 199'.:•. 

A1~·u.go 2g Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicaç~o revogadas as disposiçbes em contrário. 
Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 10 de abril de 1995 

Reqistrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETARIO 


